




 
Editora chefe  

Profª Drª Antonella Carvalho de Oliveira 

Assistentes editoriais 

Natalia Oliveira 

Flávia Roberta Barão 

Bibliotecária 

Janaina Ramos 

Projeto gráfico  

Natália Sandrini de Azevedo 

Camila Alves de Cremo 

Luiza Alves Batista 

Maria Alice Pinheiro 

Imagens da capa 

iStock 

Edição de arte  

Luiza Alves Batista 

Revisão  

Os autores 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2021 by Atena Editora 

Copyright © Atena Editora 

Copyright do Texto © 2021 Os autores 

Copyright da Edição © 2021 Atena Editora 

Direitos para esta edição cedidos à Atena 

Editora pelos autores. 

Open access publication by Atena Editora 

 

 

 

Todo o conteúdo deste livro está licenciado sob uma Licença de 

Atribuição Creative Commons. Atribuição-Não-Comercial-

NãoDerivativos 4.0 Internacional (CC BY-NC-ND 4.0). 
 

 

 

O conteúdo dos artigos e seus dados em sua forma, correção e confiabilidade são de 

responsabilidade exclusiva dos autores, inclusive não representam necessariamente a posição 

oficial da Atena Editora. Permitido o download da obra e o compartilhamento desde que sejam 

atribuídos créditos aos autores, mas sem a possibilidade de alterá-la de nenhuma forma ou 

utilizá-la para fins comerciais.  

 

Todos os manuscritos foram previamente submetidos à avaliação cega pelos pares, membros 

do Conselho Editorial desta Editora, tendo sido aprovados para a publicação com base em 

critérios de neutralidade e imparcialidade acadêmica. 

 

A Atena Editora é comprometida em garantir a integridade editorial em todas as etapas do 

processo de publicação, evitando plágio, dados ou resultados fraudulentos e impedindo que 

interesses financeiros comprometam os padrões éticos da publicação. Situações suspeitas de 

má conduta científica serão investigadas sob o mais alto padrão de rigor acadêmico e ético. 

 

Conselho Editorial 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Prof. Dr. Alexandre Jose Schumacher – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 

Prof. Dr. Américo Junior Nunes da Silva – Universidade do Estado da Bahia 

Profª Drª Andréa Cristina Marques de Araújo – Universidade Fernando Pessoa 

Prof. Dr. Antonio Carlos Frasson – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Prof. Dr. Antonio Gasparetto Júnior – Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais 

Prof. Dr. Antonio Isidro-Filho – Universidade de Brasília 

https://www.edocbrasil.com.br/
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774071A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4444126Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4734644D8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771171H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4242128Y5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4168013D9


 
Prof. Dr. Arnaldo Oliveira Souza Júnior – Universidade Federal do Piauí 

Prof. Dr. Carlos Antonio de Souza Moraes – Universidade Federal Fluminense 

Prof. Dr. Crisóstomo Lima do Nascimento – Universidade Federal Fluminense 

Profª Drª Cristina Gaio – Universidade de Lisboa 

Prof. Dr. Daniel Richard Sant’Ana – Universidade de Brasília 

Prof. Dr. Deyvison de Lima Oliveira – Universidade Federal de Rondônia 

Profª Drª Dilma Antunes Silva – Universidade Federal de São Paulo 

Prof. Dr. Edvaldo Antunes de Farias – Universidade Estácio de Sá 

Prof. Dr. Elson Ferreira Costa – Universidade do Estado do Pará 

Prof. Dr. Eloi Martins Senhora – Universidade Federal de Roraima 

Prof. Dr. Gustavo Henrique Cepolini Ferreira – Universidade Estadual de Montes Claros 

Prof. Dr. Humberto Costa – Universidade Federal do Paraná 

Profª Drª Ivone Goulart Lopes – Istituto Internazionele delle Figlie de Maria Ausiliatrice 

Prof. Dr. Jadson Correia de Oliveira – Universidade Católica do Salvador 

Prof. Dr. José Luis Montesillo-Cedillo – Universidad Autónoma del Estado de México 

Prof. Dr. Julio Candido de Meirelles Junior – Universidade Federal Fluminense 

Profª Drª Lina Maria Gonçalves – Universidade Federal do Tocantins 

Prof. Dr. Luis Ricardo Fernandes da Costa – Universidade Estadual de Montes Claros 

Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

Prof. Dr. Marcelo Pereira da Silva – Pontifícia Universidade Católica de Campinas 

Profª Drª Maria Luzia da Silva Santana – Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

Prof. Dr. Miguel Rodrigues Netto – Universidade do Estado de Mato Grosso 

Prof. Dr.Pablo Ricardo de Lima Falcão – Universidade de Pernambuco 

Profª Drª Paola Andressa Scortegagna – Universidade Estadual de Ponta Grossa  

Profª Drª Rita de Cássia da Silva Oliveira – Universidade Estadual de Ponta Grossa 

Prof. Dr. Rui Maia Diamantino – Universidade Salvador 

Prof. Dr. Saulo Cerqueira de Aguiar Soares – Universidade Federal do Piauí 

Prof. Dr. Urandi João Rodrigues Junior – Universidade Federal do Oeste do Pará 

Profª Drª Vanessa Bordin Viera – Universidade Federal de Campina Grande 

Profª Drª Vanessa Ribeiro Simon Cavalcanti – Universidade Católica do Salvador 

Prof. Dr. William Cleber Domingues Silva – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Prof. Dr. Willian Douglas Guilherme – Universidade Federal do Tocantins 

 

Ciências Agrárias e Multidisciplinar 

Prof. Dr. Alexandre Igor Azevedo Pereira – Instituto Federal Goiano 

Prof. Dr. Arinaldo Pereira da Silva – Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará 

Prof. Dr. Antonio Pasqualetto – Pontifícia Universidade Católica de Goiás 

Profª Drª Carla Cristina Bauermann Brasil – Universidade Federal de Santa Maria 

Prof. Dr. Cleberton Correia Santos – Universidade Federal da Grande Dourados 

Profª Drª Diocléa Almeida Seabra Silva – Universidade Federal Rural da Amazônia 

Prof. Dr. Écio Souza Diniz – Universidade Federal de Viçosa  

Prof. Dr. Fábio Steiner – Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 

Prof. Dr. Fágner Cavalcante Patrocínio dos Santos – Universidade Federal do Ceará 

Profª Drª Girlene Santos de Souza – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

Prof. Dr. Jael Soares Batista – Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Prof. Dr. Jayme Augusto Peres – Universidade Estadual do Centro-Oeste 

Prof. Dr. Júlio César Ribeiro – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Profª Drª Lina Raquel Santos Araújo – Universidade Estadual do Ceará 

Prof. Dr. Pedro Manuel Villa – Universidade Federal de Viçosa 

Profª Drª Raissa Rachel Salustriano da Silva Matos – Universidade Federal do Maranhão 

Prof. Dr. Ronilson Freitas de Souza – Universidade do Estado do Pará 

Profª Drª Talita de Santos Matos – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4758163P1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4270399A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K2187326U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537717Y7&tokenCaptchar=03AGdBq25B4lxTE6dxhpWHIqxGO4pzzZPgu_iV_QeN8f-tMTk8_sLDOB3PD_mtdQto3H5C2R2ZsmxnQtfmP66wxlIUt_CzTJNotB4Nr2WeA_ZeswgWraa8MbkAaZzV6d4gzkjqhc5hYQ_M-PfSdSI7td93FvBg2bA_iQABLK3i0vQ0yQRv1A1eB6SAfJCCqLkJYK596wJItTTqwwkcjAoFPtAsP-pVLiuGf7SJ_ujWrq_i7e1ac86qNNWa4t2uz65kb3UGFiVXXHrO-FYdcycEtCopnwy24k_7y06U-vF-n-8PZQEl3SDM3ejydvF0fyiSGRsDtN1eSkV6vWnGCu7u4Mc0gY3WMCxo6n9h6ArYBnNV6Cm64GaRIFb2IozQuQEayUcf2hIrTNuNZNcI3xXna_NbCwxnM8FL3w
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4236503T6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4442899D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4442899D1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4779936A0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4279858T4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4764629P0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4137698A3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4777360H4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257759E9
http://orcid.org/0000-0001-9605-8001
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4705446A5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4771879P6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4416387H0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4235887A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4437388Z1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4252176Y6&tokenCaptchar=03AGdBq26r9EVjWZW6sbYV6Q3XWGEB7epb3WfkzfKlDLCL6nuSImCrTbZxxdXfH115SzT25I_DhCpgpShBG_bHFXb9avzWk6MqPQ5Zp852OEiXNYhpLA-1o7WMKEodPM974saRwubwT3ShtpI7TEUL1yL5gyWfjv-J8D0MVaZgolDHwnfde1QFLtnFBrSV7U3TMOlJjjTwlkIFKDPDdU5xFyNuqv7dgkF7UxyXUdDvkxvbam3pRrYvbqx_9n6fnJX2_cfH-uWR2fMeVyV82I9DjqHSG7u0oUFyl5bANzJZo2QGC73qpepr9YPym9hEA6ZkyAdzW0KaEju5BJNlFoIaVJkRrvcw_NNcXhQ9bnlrNJoyfwprUxxX9sxpxDuekPRDL7SREOqoujeurRQ7LYg7MiVFrMwFKPFpsudAav9n63JnabvRFbkuxokGOVhW6hIZ6GrqDjdtJArpWI8QYKDGLgBsWmONrszfNw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4759649A2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4745890T7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/busca.do?metodo=forwardPaginaResultados&registros=10;10&query=%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ae%29+or+%28%2Bidx_nme_pessoa%3A%28rita%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28de%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28cassia%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28da%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28silva%29+%2Bidx_nme_pessoa%3A%28oliveira%29++%2Bidx_nacionalidade%3Ab%29&analise=cv&tipoOrdenacao=null&paginaOrigem=index.do&mostrarScore=false&mostrarBandeira=true&modoIndAdhoc=null
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4203383D8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4277797H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4462393U9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4273971U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4792160H3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4758278P9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717019T5
http://lattes.cnpq.br/3962057158400444
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257670Z4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4791258D5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4550722Z1&tokenCaptchar=03AGdBq26LoS54yshuGjAVTAhWtnomcb507AafRxgqUHA5rWXDTSAC8ujT1VFuP3y4tEBpGZS19N7RvwQkr5-DNtHriEEfmKb3_xUnkf3DhuvNCis7j04oZUuB6sbtybYhhfqdItqvhoc65O4cnN7x8sDpdIA2YfMuD3aFN8lr_S8JQb21Y8ACfte1yscvXXYcb9BYcCxWmKJd1WT1zmiAHbGk8p2qcdZuPko-NEiJ5Ugid8V4GsrrRxNzr1Vaz46HdLyP-3SoU5boilW0MWXEJcql0N06gtpZRX8hFIkpuD6W1PuIm9rguooIts9aPhbSlACsBNSamb17Kz9iEl3SIt1aquVaMiuT2H0OjxSwQ189Q0oth7WG3Vke0uwL2SYCHXeuec8UfMRJMHigDIUlf9gvkuDFSNg2vQ
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4343894D0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4769404T1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4402494Z9&tokenCaptchar=03AOLTBLS3hr4cVdLwJSKo9XuEbo3aSa84rmwd-VOUOnOKNG3KlETmWt897QU6hGmuwDDNVvUrUkgDH-vfvZPo1eIf2BLLKEI2emXX1CA5HvkIgdhkMivWo24B8yZ-zPcvj4Fw7L1gp3Q20koTp8vB34HZj7tj6QIwm7Eg-r9RL6NmagOF4QShFd0RxMWncbwWeS6oSfAa9pUBo00oql_WKfAajQU7-KR4W7i6mx7ToD1Ks7uHo1tjJlvLXmi7eaCSELEFilDt7ucyjDmTDMmA69x906qBDzhUwgw9wNMmIKZrcdqSAUCKEKQyl65e9O4lIr5JoUjhqwYTYlqXV-8Td4AZk_gu2oOCQMktRum_bd5ZJ0UcclTNxG2eP5ynmhjzA8IqVUfHDX1jdLgwP-yNSOi-y3y7nzoJqU8WIDza49J4gZUb-9kuQJX9f1G7STe2pOK2K3_dnTDg1l2n2-D-e9nP6yOPDEhkwDXCBPqIxdIiq0Nw7T-hKXd1Gzc3DUUqou6qw9HA6F2nwy2UHd-eNvPVHcyDBXWNtdQrSC-N3IilO2aX6co_RHJc6661cZbnZ9ymBUs9533A
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4717916J5&tokenCaptchar=03AOLTBLSVwbRfXQjvHTLKSbnQb-EM9FjsS8YUlzZidkeuA9sSX1KCi29pQYB0pkW06OTfYJOOF6c3m-CckDuL-Oh5sJFBIKejpmfeQVcMOV11R5LYPbegZCB29EuKUVsIutVxqSJdP8M8kpcFOLJvVLUABQ2zXTIcS6RskfgSgeo7v7cwjGQ0aFXQxEqvUBOHHfMElt7SLSolhyhOtMRHWMzO2r9aAqjhF6zTOPQYoqoqQ7hdKB5sHVaEjAI_F6afXKd3g_32o_aFei6P5_WjFj27KtgrKs0z4ZCVerHuXwwU9iZywYA9upkLgGv2zJAOQU51HVBuDSAmVvHxyqhM6fSuRQMmf33YJIg9G3zOOLUPbOkox--oyiwbH2ClIV7NsCPvCgcXO57Z4a1lv7uK12dTpufQYLqtGE1NKSw_JUJmck3XJrFxV8_0eWbzNa8VQFzJFz8Wakp_VyC03nIL0hc9rNxF8BG9kvDECVj8HSt8lPiwtnLyavrp44Dk-TBq_AEQVz4OH-fFYyh3AKMKrtkuzWnJKXXCULFlOa-z5gwLCQJ_KBEoh_fl9LPmzvboZxwrYyIndtSL
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4448161E1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4761024J9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4799273E2&tokenCaptchar=03AGdBq268VEkAcn3ftZ_2lZ-SL33xDwfeshMnherzDAzqv6lBQj8Hb9MVSbjclJQj7Co8u0G5K2qg28cPA0VDL7deaFLPcBB225xfSH9cY813pYSTpkZb5yNNx4B96AuZiaivkRGg57X14E80_ebaYUUK0tYeRE_YGiVDTF9ot0Cg_9yPAQGBQDcoSlXzQ3Jv3J4cj-VxOvY8_phk-Sr50ziZu5mm-RdiqTMbHFNlm8Jvve1Yqo5DJkxxNnZNOV6uYsPLS0-LwCjYYN72DfxAlLNJNOA7yZYt3arJXt5NqXlUqogF9y7Yl83eWoGJ-bG4GzrNrtaDx3wmOafTCa_RR5J_s2k7ESRQuaJiES6aOpLel16W_T9krltTH8b_immDt2qfUtaoef4VxO0GYIe-O4ZGQ4xSwFWf6A
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4776446E9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4481542Z5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4705653J5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K8165109H2&tokenCaptchar=03AOLTBLSbWEZwpva2ByIrBPCi-0az6LzTydMcPZSUTgp16vbnnLpg51Ugkf9LxOhcdp-j8ju-G690W40chagCitBRtkGUdH2DrzuB_Wwf-gzusS7c1mwGcOgaajazzXK0iDHLZDCdHFu-cQErx5UZuXAq6LHHhsC0jt4ptl6JoIkyJenMJK2676GqBk_VFV-PtpfjlX42HNgL0P9k_Ztf28FMXLNYCKmWSum37Y7-POrmi40F52-KRx-84V0s_avLH1EUB3nOzzqYYGOjozeF-uZF5uGYwkYDLNJ-WXiTzdZybxlUDzdPZkgboLRDEno2ptYbBytJU18zNTtVu76IKO6Vj-ETNeOAl7GqqvWmwLl15JBsg59vvqLQlp2bSA-pI7bOUHEw1Qk92hHHAUQT56_5-K6SkJm6mpsHxrh5X-cEsL-wZKAUPCZVtji0IlOdxPWGr_7plMjGiCvU2I0J-Gv7Du69Fk9BKEMokAsV_QudOoViVOUQUQraVrLZPdmHOve9RAaNjuNGnpJQCsuK9AeqrAPbA6IQKF-YySF7iHF_qig9QJ9uUA0ISfZF4C8EdnQhgAcB5As6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4488711E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4221072D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4249363T4


 
Prof. Dr. Tiago da Silva Teófilo – Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

Prof. Dr. Valdemar Antonio Paffaro Junior – Universidade Federal de Alfenas 

 

Ciências Biológicas e da Saúde 

Prof. Dr. André Ribeiro da Silva – Universidade de Brasília 

Profª Drª Anelise Levay Murari – Universidade Federal de Pelotas 

Prof. Dr. Benedito Rodrigues da Silva Neto – Universidade Federal de Goiás 

Profª Drª Daniela Reis Joaquim de Freitas – Universidade Federal do Piauí 

Profª Drª Débora Luana Ribeiro Pessoa – Universidade Federal do Maranhão 

Prof. Dr. Douglas Siqueira de Almeida Chaves – Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

Prof. Dr. Edson da Silva – Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri 

Profª Drª Elizabeth Cordeiro Fernandes – Faculdade Integrada Medicina 

Profª Drª Eleuza Rodrigues Machado – Faculdade Anhanguera de Brasília 

Profª Drª Elane Schwinden Prudêncio – Universidade Federal de Santa Catarina 

Profª Drª Eysler Gonçalves Maia Brasil – Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira 

Prof. Dr. Ferlando Lima Santos – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

Profª Drª Fernanda Miguel de Andrade – Universidade Federal de Pernambuco 

Prof. Dr. Fernando Mendes – Instituto Politécnico de Coimbra – Escola Superior de Saúde de Coimbra 

Profª Drª Gabriela Vieira do Amaral – Universidade de Vassouras 

Prof. Dr. Gianfábio Pimentel Franco – Universidade Federal de Santa Maria 

Prof. Dr. Helio Franklin Rodrigues de Almeida – Universidade Federal de Rondônia 

Profª Drª Iara Lúcia Tescarollo – Universidade São Francisco 

Prof. Dr. Igor Luiz Vieira de Lima Santos – Universidade Federal de Campina Grande 

Prof. Dr. Jefferson Thiago Souza – Universidade Estadual do Ceará 

Prof. Dr. Jesus Rodrigues Lemos – Universidade Federal do Piauí 

Prof. Dr. Jônatas de França Barros – Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

Prof. Dr. José Max Barbosa de Oliveira Junior – Universidade Federal do Oeste do Pará 

Prof. Dr. Luís Paulo Souza e Souza – Universidade Federal do Amazonas 

Profª Drª Magnólia de Araújo Campos – Universidade Federal de Campina Grande 

Prof. Dr. Marcus Fernando da Silva Praxedes – Universidade Federal do Recôncavo da Bahia 

Profª Drª Maria Tatiane Gonçalves Sá – Universidade do Estado do Pará 

Profª Drª Mylena Andréa Oliveira Torres – Universidade Ceuma 

Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federacl do Rio Grande do Norte 

Prof. Dr. Paulo Inada – Universidade Estadual de Maringá 

Prof. Dr. Rafael Henrique Silva – Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados 

Profª Drª Regiane Luz Carvalho – Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino 

Profª Drª Renata Mendes de Freitas – Universidade Federal de Juiz de  Fora 

Profª Drª Vanessa da Fontoura Custódio Monteiro – Universidade do Vale do Sapucaí 

Profª Drª Vanessa Lima Gonçalves – Universidade Estadual de Ponta Grossa 

Profª Drª Vanessa Bordin Viera – Universidade Federal de Campina Grande 

Profª Drª Welma Emidio da Silva – Universidade Federal Rural de Pernambuco 

 

Ciências Exatas e da Terra e Engenharias 

Prof. Dr. Adélio Alcino Sampaio Castro Machado – Universidade do Porto 

ProFª Drª Ana Grasielle Dionísio Corrêa – Universidade Presbiteriana Mackenzie 

Prof. Dr. Carlos Eduardo Sanches de Andrade – Universidade Federal de Goiás 

Profª Drª Carmen Lúcia Voigt – Universidade Norte do Paraná 

Prof. Dr. Cleiseano Emanuel da Silva Paniagua – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Goiás 

Prof. Dr. Douglas Gonçalves da Silva – Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

Prof. Dr. Eloi Rufato Junior – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Profª Drª Érica de Melo Azevedo – Instituto Federal do Rio de Janeiro 

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4742429E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4707670J6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4267496U9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4773603E6
http://lattes.cnpq.br/5082780010357040
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4767996D6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4574690P9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4751642T1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4125932D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4785541H8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4707037E3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?metodo=apresentar&id=K4721661A9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730006H5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730006H5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4799345D2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4431074H7
https://orcid.org/0000-0002-5205-8939
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4421455Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4777457H7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4732623J3&tokenCaptchar=03AGdBq24iB-Pof08yPIxT6yxqim-Gnz-Y1IERLxwCNF6X8B9QzolzMoUtSDkPD6WZqA3yZ9AocEA-Ms1KKdTiOsRHg3DhIQwGo4ezaV3L0m_jo_oNAt2bpDjn-YYZVFAVh_wflb5D7E2YzRSy1Owzi0PkDAULG_dxn3s8nGd7OI4JiQUTInBUYirVwP-tlf_CP0AcGDIRSR6_ywnG_r5InTp1TG4mF2qZpMSWM8YklIs672ldbN7qYBYirnIjtrefebeiYbxomms41FywGx-yEcO10Ztb8x6DRdgHU_a6cXS8Z5k5ISxMK1MurH5TXXMv9GTYdgr_kZ6P2pZflXWlKOY_cNoCwIwSPAUTQ1VJR-fpO869k8oAgy1VpCxPKUoVcP6Vb9d4XrDijweLhiAXfO1_iH0V6LyUyw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730979Y6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4770360J4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4177965H7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4762258U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4769144H2&tokenCaptchar=03AGdBq24Yxzjqjp7LskrufFVo0QrNAEv_wS-y9Yis7IH_xN8FImtn8T7wzW4CuISziPu87d95GO0da-CoAH7yG2-Z2mAJEQjgvyA7RGZsPKjEBx32rZJKmJkeRFMazOtWfpab87pjaC_XpeRceOifpsHXhAnXcuOqREUS4W1iUHMb0B_kvJKY7FRdnJRer3EHn5Ez_79p0cFso7UE5Ym0ET4ptZXWlpQ4RcrS0hQDiJS-IDoKSOxiaCZF9pFNEWki2O6bRejqfEqUlEGc3UTwcq_vkXTUgvNSnjeSCGbS09fo5UGVZP1Q1YNrzuIHhujGsB_BvTjjlC7fLNxfU2r2qpuzV9xULL7P5sLJPBFGqY_mZQuN-2tBIEujGguY81LwJm0GB4sgtmYJDc-JU-tiU1QrsExBI9_OKg
http://lattes.cnpq.br/1353014365045558
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4417033E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4723835T5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4208877H4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4467061D7&tokenCaptchar=03AGdBq267s04IEVTMOWiqwurh_lBmUoi-vS7BW6P--0eLLmrOX3otZcGuK9_kzkerITV0xTmMad5fjY73BQjeAr5HU9a3VsN-BCAhIdFq3Bt2GghD1Sac4QbYFTuCxGCEajtFe9GBasPKJhvDIpQspDMnFXYyXhHAERpCeeFfUl-iWYu92wzV213OW5WT39pXNY-Eox-fBJemXlD4lUsNjSNqJhZOaj3MQ-6ZihaP2Bg1nKJ0H9sKrRw-M0ZFfilSGsFeVwe3HiyIPVrLdZmeB7rN1ldWt1HHwAcgJKtUFD_QaprpSqT135HrPW6GG3n5UBd7lKNvk0MnETJZHSV49UlnpJDy3cXwa7ZZu2KGU4X3fIN6o1YHVJzMsQXodx0lT8nC0uhPIUElyD694XgZv0L-mmWMl1PrDw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4208106A6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4728374J9&tokenCaptchar=03AOLTBLSd782i965vCUhSY1Tf89Z5X-2c8WmQvb5mB04zomll-Y2szBLd81HYsfkufWR-gBq5feMUL2LWVFOYezaaB_N8HJrg444SriTsScGQwNgFRlNqEFWVKgyr2LcdZC3TwBSOhFrHcx-fB9E_MLK9TEcuTIrweDsrLptGONUQHuGFs0w5Tq8zQpUJ1oBPW9PWJ8VOWknBRF_vyVj1043dMF4u7HT9lUeOC53CV1mxxrgJEBlXqXYuUVzFKRNUjZtRAg0W3aGDTT2BjW1kOtBkozSKnk_ZrFpMuxqzujBD_5zoN8hKsmKWbn3uvYuw3FAHhvtXhc6GbwtFn3NTSeOo1d4iFG-ODet7uvVFJJSRSVuPPDEtHMRVcm082SntHNs8rB_cBPJmK54nRqSxougSpTfA7kq3Zjn_SoOeKo22R-2b_C9U4nAfxhKkzip5nV4cA1A13DrZ2vOSMGmMiBVqvhhr5ywn6Quy_pPEuWwca5XKP15frqfeIQiObr5VsyngYyyE7JyIDfhQ1UDigdsGHLGH2ZEl_Y1Mf83-z6bui470oWfCD8hBgg9UBOgnyvJ91B6S1qDi
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4750685J6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4773701H6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4496674E1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4708470J3
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4273971U7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4241566A7
http://lattes.cnpq.br/4403141053026782
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4138613J6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4276371U0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4257027Z4&tokenCaptchar=03AOLTBLRQwYrpUQNUiVQs5GKnu0UEeohCfS4gh6VQg4m9OCJBJGP1ipscv6rWqdQAm2ekIryWPICw4nrsj8zRvhV4KOCu_O7fKg8x16A4Q0frQhC4eXdGXjdlfaKY5_iCNOSxZdXwJf6mvSt7LxNHGYgrH3nvQ2GW02NNUnMijTh0P3XD2EKSRa6CPw-zJpSyX79my81mz0XfDpmLx1gKrLlyJOkZoxVmwZiB8Ef2UhunxkIromTYDmWKj1WB7amYH6FeKqP2g_CrxeS9rrMUCSa_TBvxDeuCGoS639pvbI96P_J6DrHpqui_qr2lwFwRESn0FURO5I0vvaS_eoBsIw0NpHkYMlacZ3AG5LBQ6dZCocE8fSPnNTEYLZ920AIxxvFsOztg4UlnlCxNtyQAlLK8yuUExFbn4w
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4220017Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4220017Y9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4138744E2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4798868A0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4252050Z6&tokenCaptchar=03AGdBq26OwUjfczJgpok-DhR78-_tg8mCtuc_kzOdu3fww-XkFeIGpZcxeQYR_lQjlru2zoBp9MaSwp6X-5o2KOEi_vtmcyIPkAOaR-MapG54dWG6zdfo1Am2FWOz1PLOuLmRiuW47XqJnozK7mGtmFri7W6RDjlyxm9gEHId_EG1bhArFgeqBA610tCpbHN9QsbtXAhrYqZkvRe4_gd77e_huLOm8x9zsu0tW2qJ6W6D8Y2GP66SDaz1Yh_QKnR8_TZlh9QtcC-OTeKPi3NB06bIFQNdSxHwLmb5B3ZYCiJ3k4p2cpPl6LkeIreU92cL5nLWqC2yOkPsupmW8RZR8Q0lkAleKMY9Hd3XlmAITir63s6d95SHqdoLA75owrR0nma3vrXxQgT9pkc1QvdCr5-B9vQupl7AAg


 
Prof. Dr. Fabrício Menezes Ramos – Instituto Federal do Pará 

Profª Dra. Jéssica Verger Nardeli – Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho 

Prof. Dr. Juliano Carlo Rufino de Freitas – Universidade Federal de Campina Grande 

Profª Drª Luciana do Nascimento Mendes – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 

Grande do Norte 

Prof. Dr. Marcelo Marques – Universidade Estadual de Maringá 

Prof. Dr. Marco Aurélio Kistemann Junior – Universidade Federal de Juiz de Fora 

Profª Drª Neiva Maria de Almeida – Universidade Federal da Paraíba 

Profª Drª Natiéli Piovesan – Instituto Federal do Rio Grande do Norte 

Profª Drª Priscila Tessmer Scaglioni – Universidade Federal de Pelotas 

Prof. Dr. Sidney Gonçalo de Lima – Universidade Federal do Piauí 

Prof. Dr. Takeshy Tachizawa – Faculdade de Campo Limpo Paulista 

 

Linguística, Letras e Artes 

Profª Drª Adriana Demite Stephani – Universidade Federal do Tocantins 

Profª Drª Angeli Rose do Nascimento – Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro 

Profª Drª Carolina Fernandes da Silva Mandaji – Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Profª Drª Denise Rocha – Universidade Federal do Ceará 

Profª Drª Edna Alencar da Silva Rivera – Instituto Federal de São Paulo 

Profª DrªFernanda Tonelli – Instituto Federal de São Paulo, 

Prof. Dr. Fabiano Tadeu Grazioli – Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões 

Prof. Dr. Gilmei Fleck – Universidade Estadual do Oeste do Paraná 

Profª Drª Keyla Christina Almeida Portela – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná 

Profª Drª Miranilde Oliveira Neves – Instituto de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará 

Profª Drª Sandra Regina Gardacho Pietrobon – Universidade Estadual do Centro-Oeste 

Profª Drª Sheila Marta Carregosa Rocha – Universidade do Estado da Bahia 

 

  

http://lattes.cnpq.br/0245575611603731
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4463907J8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4759660E9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4760729J2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4760729J2
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4751834Y8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537856E4&tokenCaptchar=03AGdBq25h8s4ah6wRNPrjprU34aYFel02dUO8rCfIm5Dqn0zx7x-SOFz8S9Cgi7nVgAOr9BtH4aO4sfkQ-E5jfY7GGAva11Lj54I5Ks81P3cOKDsR2L2bC57MFAdyQ5zkxGhYmdwiH1Ou1aKVPQsQ-PHWu6MVpgVCz4wNpL0wxSE9sCtO3vobB1j0oPGwrvE0YgAfmI2B_4HS3daHhCIVe74EBkUincgIXr2ekTFY3_lGSr3lm2KDnZynPE4OjNXYPSdvAEMZn443NnoKDEpMTl5pYsZYSymhhw9DVjloXcM_aE0VtRXDPCUpoOIFJGXMdh10Ys_CK3XixwjCY1n7Ui_aNUS2NhnIIhrRjabALTJgmg92Tgek1-ZOcY3yQBLsFnK7Rni2elPkXUm_qcZsnSgtUk6FDRiR34B6DWhPSaV96tv8YL8hB3ZFss4gR3HdF6M-vS7-mzr5mrLAbFhYX3q-SMLqRVsBYw
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4235887A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4465502U4
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4794831E6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4425040A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4730619E0
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4703046Z8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4751950T8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4272309Z6
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4259265T5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4269841A7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4592190A8
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4774983D5
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4537843A7
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4217820D9
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4770908P1
http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4544802Z1


O direito enquanto fenômeno multidimensional 

Diagramação: 

Correção: 

Indexação: 

Revisão: 

Organizador: 

Camila Alves de Cremo 

Flávia Roberta Barão 

Gabriel Motomu Teshima 

Os autores 

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos 

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP) 

D598 O direito enquanto fenômeno multidimensional / 

Organizador Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos. – 

Ponta Grossa - PR: Atena, 2021. 

Formato: PDF 

Requisitos de sistema: Adobe Acrobat Reader 

Modo de acesso: World Wide Web 

Inclui bibliografia 

ISBN 978-65-5983-366-5 

 DOI: https://doi.org/10.22533/at.ed.665211908 

1. Direito. 2. Leis. I. Vasconcelos, Adaylson Wagner

Sousa de (Organizador). II. Título. 

CDD 340 

Elaborado por Bibliotecária Janaina Ramos – CRB-8/9166 

Atena Editora 

Ponta Grossa – Paraná – Brasil 

Telefone: +55 (42) 3323-5493 

www.atenaeditora.com.br 

contato@atenaeditora.com.br 

http://www.atenaeditora.com.br/


 
DECLARAÇÃO DOS AUTORES 

 

Os autores desta obra: 1. Atestam não possuir qualquer interesse comercial que constitua um 

conflito de interesses em relação ao artigo científico publicado; 2. Declaram que participaram 

ativamente da construção dos respectivos manuscritos, preferencialmente na: a) Concepção 

do estudo, e/ou aquisição de dados, e/ou análise e interpretação de dados; b) Elaboração do 

artigo ou revisão com vistas a tornar o material intelectualmente relevante; c) Aprovação final 

do manuscrito para submissão.; 3. Certificam que os artigos científicos publicados estão 

completamente isentos de dados e/ou resultados fraudulentos; 4. Confirmam a citação e a 

referência correta de todos os dados e de interpretações de dados de outras pesquisas; 5. 

Reconhecem terem informado todas as fontes de financiamento recebidas para a consecução 

da pesquisa; 6. Autorizam a edição da obra, que incluem os registros de ficha catalográfica, 

ISBN, DOI e demais indexadores, projeto visual e criação de capa, diagramação de miolo, assim 

como lançamento e divulgação da mesma conforme critérios da Atena Editora. 

 

 

 

 

  



 
DECLARAÇÃO DA EDITORA 

 

A Atena Editora declara, para os devidos fins de direito, que: 1. A presente publicação constitui 

apenas transferência temporária dos direitos autorais, direito sobre a publicação, inclusive não 

constitui responsabilidade solidária na criação dos manuscritos publicados, nos termos 

previstos na Lei sobre direitos autorais (Lei 9610/98), no art. 184 do Código penal e no art. 

927 do Código Civil; 2. Autoriza e incentiva os autores a assinarem contratos com repositórios 

institucionais, com fins exclusivos de divulgação da obra, desde que com o devido 

reconhecimento de autoria e edição e sem qualquer finalidade comercial; 3. Todos os e-book 

são open access, desta forma não os comercializa em seu site, sites parceiros, plataformas de 

e-commerce, ou qualquer outro meio virtual ou físico, portanto, está isenta de repasses de 

direitos autorais aos autores; 4. Todos os membros do conselho editorial são doutores e 

vinculados a instituições de ensino superior públicas, conforme recomendação da CAPES para 

obtenção do Qualis livro; 5. Não cede, comercializa ou autoriza a utilização dos nomes e e-

mails dos autores, bem como nenhum outro dado dos mesmos, para qualquer finalidade que 

não o escopo da divulgação desta obra. 

 



APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO ENQUANTO FENÔMENO MULTIDIMENSIONAL, coletânea de 
vinte capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e 
temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as 
mais vastas questões da sociedade.

Temos, no presente volume, quatro grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito constitucional; 
estudos em direitos humanos, vulnerabilidade e políticas públicas; estudos em direito à 
saúde; e estudos em direito e os impactos da pandemia.

Estudos em direito constitucional traz análises sobre neoconstitucionalismo, ativismo 
judicial, STF, poder constituinte, controle de constitucionalidade, amicus curiae, elegibilidade 
e inelegibilidade, sistema de suplência, direito cultural, multiculturalismo, bafômetro e a 
inconstitucionalidade, além da proteção de dados, importância da constitucionalização e 
comunicação social na política.

Em estudos em direitos humanos, vulnerabilidade e políticas públicas são verificadas 
contribuições que versam sobre refúgio, criminalização da homossexualidade, prostituição, 
realidade venezuelana, desporto, consciência social e sistema de cotas para negros.

Estudos em direito à saúde aborda questões como judicialização, defensoria pública 
e acesso a tratamentos, bem como medicamentos de alto custo, separação de poderes e 
políticas públicas.

No quarto momento, estudos em direito e os impactos da pandemia, temos leituras 
sobre impactos das queimadas no espaço amazônico, acesso à justiça e renegociação 
como meio de oposição à revisão de contratos.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: Com o aumento substancial de 
acidentes envolvendo motoristas embriagados, 
o legislador está se empenhando em criar leis 
que coíbem as condutas ilícitas de dirigir sob os 
efeitos do álcool. Assim, com o advento da Lei 
13.281/2016, houve a inclusão de um novo artigo 
no Código de Trânsito Brasileiro, definindo como 
infração de trânsito o ato do condutor em recusar 
a submeter ao teste do bafômetro, exame 
clínico, ou outro procedimento que permita 
certificar a influência de álcool ou substância 
psicoativa. Contudo, a nova legislação fere 
diversos princípios e direitos fundamentais 
descritos na Constituição Federal, contrariando 
Tratados Internacionais, havendo jurisprudências 
deliberando contra a aplicação da norma. O 
método científico abordado para elaboração do 
trabalho é a utilização do neoconstitucionalismo 
como referencial teórico, para embasamento 
e desenvolvimento do tema, e como método 
de pesquisa o hipotético-dedutivo, posto que 
é exposto inicialmente a proposta do trabalho, 
suas expectativas que desencadearam a 
pesquisa e a exemplificação das descobertas 

inerentes ao assunto, bem como a formulação 
do problema. O presente trabalho tem como 
objetivo demonstrar o avanço nas mudanças 
na legislação de trânsito conforme a demanda 
da sociedade e a inaplicabilidade do artigo 
supracitado. Subsequentemente apresentar a 
possibilidade de comprovação da embriaguez 
por outros meios que a legislação permite para 
que haja a punição dos condutores e diminuição 
nos índices de acidentes envolvendo motoristas 
alcoolizados. 
PALAVRAS-CHAVE: Embriaguez ao volante; 
bafômetro; Inconstitucionalidade; infração de 
trânsito.
 

UNCONSTITUTIONALITY OF 
THE MANDATORY USE OF THE 

ALCOHOLOMETER: INAPLICABILITY OF 
ART. 165-A OF THE BRAZILIAN TRANSIT 

CODE
ABSTRACT: With the substantial increase in 
accidents involving drunk drivers, the legislator is 
working to create laws that curb illicit conduct under 
the influence of alcohol. Thus, with the advent of 
law 13281/2016, a new article was included in 
the Brazilian Traffic Code, defining as a traffic 
violation the act of the driver refusing to submit 
to the breathalyzer test, clinical examination, or 
other procedure that allows certify the influence 
of alcohol or psychoactive substance. However, 
the new legislation violates several principles, 
fundamental rights described in the Federal 
Constitution, contrary to International Treaties, 
as well as jurisprudence deliberating against the 
application of the norm. The scientific method 
approached for the elaboration of the work is the 
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use of neo-constitutionalism as a theoretical reference, for the foundation and development 
of the theme, and as hypothetico-deductive method of research, even as it is exposed initially 
the work proposal, its expectations that triggered the research and the exemplification of 
the findings inherent in the subject, as well as the formulation of the problem. The present 
work aims to demonstrate the progress in the changes in traffic legislation according to the 
society’s demand and the inapplicability of the aforementioned article. Subsequently present 
the possibility of proving the drunkenness by other means that the law allows for punishment 
of drivers and decrease in the rates of accidents involving drunk drivers.
KEYWORDS: Driving under the influence; alcoholometer; Unconstitutionality; traffic violation.

1 |  INTRODUÇÃO
O Brasil é um país com dimensões continentais excepcionalmente extenso e o 

principal meio de transporte adotado é o rodoviário, apesar da importância do sistema 
ferroviário e hidroviário para o desenvolvimento econômico, a malha viária brasileira é 
constituído em sua maioria por estradas. E com a expansão das vias rodoviárias no Brasil 
no final do século passado foi necessário aprimorar as normas de trânsito brasileiro para 
readequação às mudanças da sociedade em consequência do aumento significativo de 
acidentes envolvendo automóveis.

Com isso os legisladores estão inscessantemente deliberando sobre formas de 
incriminar aqueles que venham trazer danos nas estradas brasileiras possibilitando um 
trânsito mais seguro e  preservando a vida. Para tanto, os representantes do legislativo 
têm colocado em evidência o crime de embriaguez ao volante em decorrência dos altos 
números envolvendo motoristas embriagados em acidentes graves e muitas vezes fatais.

Com o advento da Lei 13.281/2016, houve a inclusão de um novo artigo no Código de 
Trânsito Brasileiro, definindo que o ato de recusar em submeter a teste do bafômetro, exame 
clínico, perícia ou outro procedimento disciplinado pelo CONTRAN1 em uma fiscalização 
de trânsito, poderá ser autuado como infração gravíssima, multa e suspensão de dirigir 
por 12 (doze) meses. Porém, o artigo descrito traz inúmeras discrepâncias aos direitos 
fundamentais descrito na Consituição Federal, jurisprudências e tratados internacionais 
trazendo prejuízos jurídicos ao ordenamento brasileiro.

À luz da Constituição Federal e dos princípios basilares do direito brasileiro, o 
acréscimo do artigo 165-A no Código de Trânsito Brasileiro propôs discussões em âmbito 
jurídico nacional em razão da irrazoabilidade com o ordenamento jurídico brasileiro que 
trazem consequências, tanto para aqueles que estão sujeitos as penas definidas no artigo 
em discussão quanto para a sistemática legislativa, devido a irreverência por parte do 
legislador em analisar as condições mínimas para elaboração da norma.

Bem como o posicionamento dos tribunais divergentes e majoritariamente 
prevalecendo a inaplicabilidade do artigo trazendo insegurança jurídica e impunidade para 

1  Conselho Nacional de Trânsito é o órgão coordenador, normativo e consultivo máximo, da política nacional de trân-
sito, competente do Sistema Nacional de Trânsito, responsável pela regulamentação do Código de Trânsito Brasileiro.
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aqueles que deveriam ser autuados de forma eficaz.
O método científico abordado para o tema apresentado em conformidade com o 

referencial teórico neoconstuticionalismo é o método hipotético-dedutivo posto que é 
exposto inicialmente a proposta do trabalho, suas expectativas que desencadearam a 
pesquisa e a exemplificação das descobertas inerentes às questões do assunto, bem 
como a formulação do problema. Posteriormente será demonstrado as hipóteses acerca da 
temática e suposições plausíveis pertinentes ao mesmo.

No decorrer do presente trabalho será apresentado as alterações ocorridas 
nos artigos do Código de Trânsito Brasileiro, desde a promulgação até os dias atuais, 
demonstrando a aplicabilidade efetiva de artigos anteriores relacionados às infrações de 
embriaguez ao volante. Posteriormente, será demonstrado os princípios constitucionais, 
bem como os Tratados Internacionais que são transgredidos com imposição da penalidade 
ao condutor que opõem-se a submeter a exames clínicos ou etilométricos. E ao final, 
apontar a aplicabilidade dos dispositivos já definidos no Código de Trânsito Brasileiro que 
permitem a comprovação de embriaguez por outros meios sem a necessidade de impor 
compulsoriamente o teste do bafômetro.

2 |  APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR

2.1 Lei 9.503/97
Com o advento do Código de Trânsito Brasileiro promulgada pelo Congresso 

Nacional pela lei complementar nº 9.503/1997, regulamentando a conduta dos motoristas 
e aqueles que estão inseridos no trânsito, como passageiros e pedestres, houve grande 
repercussão e mudanças nas penalidades aos condutores infratores, como por exemplo 
a suspensão para dirigir e a cassação da Carteira Nacional de Habilitação, definindo 
reabilitação para estes que tinham sua carteira recolhida. Com pretensão de reprimir atos 
ilícitos, houve também a tipificação de crimes de trânsito elencados no código de trânsito 
brasileiro com pena privativa de liberdade. 

O Código de Trânsito Brasileiro trouxe inúmeros artigos que coíbem atos que não 
condizem com o trânsito. Assim como disposto no artigo 165 do CTB, tipificou como infração 
de trânsito o ato de dirigir sob a influência de álcool em certa quantidade que prejudicasse 
as alterações na capacidade motora do condutor. Assim como em diversos países, no 
Brasil ocorrem inúmeros acidentes automobilísticos fatais em consequência do consumo 
de álcool que trazem prejuízos para o convívio em sociedade. 

Laranjeira e Romano exemplificam que os efeitos do álcool constituem sérios 
problemas em diversos países que culturalmente fazem o uso substancialmente do meio 
de transporte rodoviário2. Por esta razão, foi constituído o crime de trânsito para que os 
2  ROMANO, Marcos; LARANJEIRA, Ronaldo. Consenso brasileiro sobre políticas públicas do álcool. 2004. Uni-
dade de Pesquisas em Álcool e Drogas (UNIAD) Departamento de Psiquiatria UNIFESP, Universidade Federal de São 
Paulo. São Paulo. p. 7.
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agentes sob efeito de álcool sejam impedidos de transitarem pelas estradas uma vez que 
trazem grandes riscos para a mobilidade do trânsito:

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool, em nível superior a seis decigramas 
por litro de sangue, ou de qualquer substância entorpecente ou que determine 
dependência física ou psíquica.

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 
(doze) meses;

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 
habilitado e recolhimento do documento de habilitação3.

Com base na redação disposta no Código de Trânsito Brasileiro promulga em 
1997, ficou estabelecido a infração administrativa sob a condição de estar sob a influência 
de álcool com nível superior a seis decigramas por litro de sangue. Duailibi e Laranjeira 
expõe que o indivíduo que ingeriu bebida alcoólica e contém uma concentração alcoólica 
sanguínea (CAS) de até seis decigramas por litro de sangue tem o dobro de risco de se 
envolver em um acidente que uma pessoa que não ingeriu nenhuma substância psicoativa4.

Analisando o texto do artigo 165, é possível constatar que não são considerados 
os fatores individuais, como peso, gênero, velocidade da ingestão alcoólica, presença de 
alimentos no estômago, e entre outros elementos que também influenciam na reação do 
corpo em relação a quantidade de consumo de álcool e os efeitos causados no organismo.

Outra incoerência quanto a aplicação do artigo descrito acima promulgado pelos 
legisladores da época é a impossibilidade da aplicação da sanção administrativa sem 
a realização de exame clínico ou procedimento para constatação da quantidade da 
substância psicoativa. Sendo assim, se o agente não permitisse a realização do exame 
clínico ou então a submissão ao teste do bafômetro, não era possível incidir o condutor à 
infração administrativa5.

Em síntese, não seria possível a constatação do estado psicomotor do condutor 
quando notoriamente perceptível ao agente fiscalizador por outros meios de provas que 
serão posteriormente demonstradas minuciosamente, como por exemplo, imagem, vídeo, 
constatação de sinais que indiquem alteração da capacidade motora, entre outros. Porém, 
somente é permitido que o condutor seja penalizado mediante exame pericial conforme o 
texto em lei.
2.2 Lei 11.275/2006

Assim como em qualquer ordenamento jurídico, o legislador constatando a ineficácia 
de algumas normas estabelecidas no CTB quando declarado sua vigência em relação à 

3  BRASIL. Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9503.htm>. Acesso em: 25 de fev. 2018.
4  DUAILIBI, Sérgio. Políticas públicas relacionadas às bebidas alcoólicas. 2007. Artigo Especial – UNIFESP - Uni-
versidade Federal de São Paulo. São Paulo. p. 5.
5  ALCÂNTARA, Francilvon Sousa. Violação aos princípios constitucionais penais da não autoincriminação e 
da presunção de inocência: inserção do artigo 165-A (Lei 13.281/2016) no CTB. 2016. Trabalho de Conclusão de 
Curso (Graduação em Direito) – UEPB, Universidade Estadual da Paraíba. Campina Grande. p. 9.
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punição aos motoristas imprudentes que infringem as normas de trânsito, foi necessário 
novos estudos e um novo projeto de lei que alterasse as imposições aos motoristas que 
dirigem sob efeito de álcool ou outras substâncias que afetem a percepção motora. 

Diante da impossibilidade da aplicação do artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro 
em razão da necessidade de constatação por meio de perícia médica para incidir na 
infração administrativa, houve alteração na constituição da norma para que condicionasse 
a realidade possibilitando a aplicação no caso concreto.

 Com a vigência da Lei 11.275/2006, houve alteração nos artigos, penalizando o 
condutor que ingerir qualquer substância entorpecente que cause dependência psíquica 
ou qualquer quantidade de bebida alcoólica. Assim, não haveria a obrigatoriedade de 
condicionar a infração de trânsito com exame pericial em razão da norma não estipular a 
quantidade de teor alcóolico, mas tão somente a constatação de qualquer substância no 
organismo.

E o legislador ainda complementa no artigo 277 do Código de Trânsito Brasileiro 
a caracterização da infração por outros meios para averiguação pelo agente de trânsito 
acerca dos sinais resultante do consumo de álcool ou entorpecentes.

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de 
trânsito ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob 
a influência de álcool será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, 
perícia ou outro exame que, por meios técnicos ou científicos, em aparelhos 
homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu estado.  

§ 2o A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada 
pelo agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito 
admitidas, acerca dos notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor 
apresentados pelo condutor6.

Conforme descrito no artigo reformulado pela Lei 11.275/2006, não há manifestação 
quanto a obrigatoriedade do condutor ser submetido ao exame do bafômetro ou qualquer 
outro exame clínico em razão da possibilidade do agente fiscalizador utilizar outros meios 
para fundamentar a penalização ao motorista que está transgredindo a infração de trânsito.

E assim como Felipe Vargas Sampaio dos Santos, há vários meios que será 
abordado posteriormente em capítulo específico que possibilitam a caracterização do 
estado psicomotor do indivíduo e se está sob influência de álcool ou de qualquer substância 
entorpecente que causa dependência física ou psíquica7.

2.3 Lei 12.760/2012
Conforme a promulgação da Lei 11.705/2008, reconhecida como Lei Seca, houve 

reformulações na descrição das normas no Código de Trânsito Brasileiro para que houvesse 

6  BRASIL. Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9503.htm>. Acesso em: 25 de fev. 2018.
7  SANTOS, Felipe Vargas Sampaio dos. Uma leitura constitucional do teste do bafômetro. 2011. Artigo Científico 
(Curso de Pós-Graduação Lato Sensu) - Escola de Magistratura do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro. p. 5.
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melhor aplicabilidade. E como já modificado anteriormente, manteve-se em suprimir a 
exigência da medição de alcoolemia no sangue, e assim, para incidir no artigo em análise, 
basta conduzir o veículo automotor sob influência de álcool ou qualquer outra substância 
que determine dependência8.

Sob mesmo aspecto vale salientar que a lei que entrou em vigência em 2008 ainda 
manteve o crime de trânsito do artigo 306 do CTB nas condições em que o condutor está 
sob influência alcóolica com concentração de álcool igual ou superior a 6 (seis) decigramas 
por litro de sangue no momento da fiscalização9.

Assim como Vitor Eduardo Rios Gonçalves destaca em seu livro, em vista do 
legislador exigir uma concentração mínima de teor alcóolico no sangue do condutor, a 
comprovação do crime tão somente será feita por exame de sangue ou pelo bafômetro. E 
conforme declarado pelo Superior Tribunal de Justiça, não há possibilidade de obrigar os 
condutores a submeter-se ao exame pelo princípio da não autoincriminação10.

A nova Lei Seca, Lei 12.760/2012 trouxe penas mais severas para as infrações 
de trânsito em razão do aumento significativo nos números de acidentes envolvendo 
condutores sob influência de substâncias que alteram os reflexos do condutor trazendo 
perigo para todos que estão inseridos no trânsito.

§ 2o A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada mediante 
imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma disciplinada 
pelo Contran, alteração da capacidade psicomotora ou produção de 
quaisquer outras provas em direito admitidas11.     

Fernando Capez, em sua obra, demonstra que há duas possiblidades para ocorrência 
do crime de trânsito disposto do artigo 306 do Código de Trânsito Brasileiro. No tocante a 
prova pericial é possível por meio de exame etilométrico ou exame clínico para constatação 
do crime quando comprovado de igual ou superior seis decigramas de álcool por litro de 
sangue. Ou então como a Lei 12760/2012 estabeleceu, é permitido a demonstração por 
qualquer outro meio admitido pela legislação penal. posto que há o direito constitucional que 
impossibilita a obrigatoriedade do condutor em fornecer provas periciais por meio de exame 
clínico ou submeter ao exame do bafômetro12. E órgão responsável ainda exemplifica como 
serão demonstradas as provas para constatação das condições do condutor.

O CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito), por meio da resolução nº 432, de 23 
de janeiro de 2013, dispôs sobre os procedimentos que devem ser adotados pelos agentes 
fiscalizadores de trânsito para averiguação do consumo de álcool ou de outra substância 

8  DUNCK, Davi Augusto Campos. A Nova Redação da Lei Seca (12760/12). Direito Contemporâneo, Revista técni-
co-científico do Instituto de Ciências Jurídicas da FASAM – Faculdade Sul-Americana, v. 2, n. 3, p. 100-116, nov. 2013.
9  CARVALHO, Claúdio Viveiros de. Alteração do limite máximo de teor alcoólico da Lei Seca. Biblioteca Digital da 
Câmara dos Deputados. Consultor legislativo da Área XVI, nov. 2008. p. 7. 
10  GONÇALVES, Vitor Bueno Rios. Legislação Penal Especial Esquematizado. 3 ed. São Paulo: Saraiva, 2017. p. 
332-333.
11  BRASIL. Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9503.htm>. Acesso em: 25 de fev. 2018.
12  CAPEZ, Fernando. Código Penal Comentado. 6 ed. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 90.
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psicoativa que determine dependência. Para tanto é descrito os sinais de alteração da 
capacidade psicomotora que devem ser analisados de forma conjunta para que comprovem 
a situação do condutor para viabilizar a autuação conforme as leis de trânsito13.

2.4 Lei 13.381/2016
Em clamor da sociedade e com inúmeras análises dos entes administrativos 

públicos responsáveis pela manutenção do trânsito brasileiro sobre os altos índices de 
acidentes com vítimas fatais, houve novas alterações nos artigos do Código de Trânsito 
Brasileiro que tratam das sanções aos condutores que dirigem veículo automotor sob efeito 
de bebida alcóolica e entorpecentes que alteram as percepções necessárias para uma 
condução adequada e trazem riscos aos demais inseridos no trânsito.

Consequentemente as punições até então estipuladas e remodeladas com lei 
complementares ao longo dos anos, não havia aplicabilidade por despreparo dos agentes 
fiscalizadores e insuficiência dos mesmos em demonstrar o estado psicomotora do condutor 
no momento da fiscalização. Assim alguns artigos do Código de Trânsito Brasileiro que 
regem as normas de trânsito foram implementados com punições mais severas e determinou 
a imposição de atos aos administrados sob pena de incidir em infração de trânsito.

Art. 165-A.  Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro 
procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra substância 
psicoativa, na forma estabelecida pelo art. 277:

Infração - gravíssima;

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 
meses; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção 
do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 27014.    

Diante das informações anteriores vale ressaltar que o condutor que estava sob 
condições de alcoolemia ou sob efeitos de drogas psicoativas poderia ser punido pelas 
infrações de trânsito do artigo 165 conjuntamente do artigo 277 do CTB, constatando-se 
por meios de provas exemplificados no artigo para comprovação da embriaguez.

Diante das alterações realizadas pelo legislador pela Lei 13.381/2016, possibilitou 
que o agente fiscalizador autue o indivíduo que recuse a utilização do bafômetro e seja 
submetido a exame clínico ou perícia que constate a situação de ebriedade15. Em razão da 
punibilidade por um ato omissivo do condutor em não permitir que faça perícias médicas ou 

13  BRASIL, Conselho Nacional de Trânsito. Resolução 432, de 23 de janeiro de 2013. Dispõe sobre os procedi-
mentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de 
outra substância psicoativa que determine dependência, para aplicação do disposto no art. 165, 276, 277 e 306 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Disponível em: <http://www.denatran.gov.
br/download/Resolucoes/(resolu%C3%A7%C3%A3o%20432.2013c).pdf>. Acesso em: 02 março 2018.
14  BRASIL. Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9503.htm>. Acesso em: 25 de fev. 2018.
15  SANTOS NETO, Osvaldo Antônio dos. A inconstitucionalidade do bafômetro/etilômetro no sistema jurídico 
penal brasileiro. 2016. Encontro de Iniciação Científica (Graduação em Direito) – Centro Universitário Antônio Eufrásio 
de Toledo, TOLEDO. Presidente Prudente. p. 10.
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uso de etilômetro, o condutor estaria cometendo ato infracional conforme descrito no artigo 
reformulado, contrariando princípios constitucionais que exemplificam a impossibilidade de 
autuar o agente que impede fazer provas contra si, seja em âmbito administrativo ou penal.

E conforme os ditames da legislação brasileiras e como Ferreira Filho destaca 
em sua obra, uma norma para ser apreciada pela constitucionalidade é necessário que 
seja compatível com a Constituição Federal e não afronte quaisquer de seus princípios 
resguardado na Lei Maior, e ainda discorre que nenhuma lei pode estar em discordância à 
base da ordem jurídica16.

3 |  VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
O ordenamento jurídico brasileiro é regido por normas constitucionais e 

infraconstitucionais, sendo que a Constituição Federal foi instituída em 1988 por meio da 
Assembleia Nacional Constituinte com objetivo de assegurar os direitos sociais, como 
a liberdade, a segurança, bem-estar, as garantias individuais, e sob o mesmo aspecto, 
a igualdade e a justiça. Nesta mesma perspectiva, para que houvesse a concretização 
do ordenamento jurídico brasileiro é necessário considerar os princípios jurídicos que 
conjuntamente com as disposições positivadas são diretrizes para a consolidação de 
normas e possibilite a aplicação do direito.

E para alicerçamento dos princípios é necessário reconhecimento pela sociedade 
dos valores que são estabelecidos sem exigência da positivação para ter relevância jurídica. 
Sendo assim, os princípios jurídicos são matrizes para o sistema jurídico e propagam-
se sobre as diversas normas, compondo a essência da norma para sua compreensão, e 
assim, criando uma harmonia ao sistema normativo.

E conforme descrito por Celso Antônio Bandeira de Mello:

Os princípios “são normas que exigem a realização de algo, da melhor forma 
possível, de acordo com as possibilidades fáticas e jurídicas”. Os princípios 
são determinações para que determinado bem jurídico seja satisfeito e 
protegido na maior medida que as circunstâncias permitirem. Daí se dizer 
que são mandados de otimização, já que impõem que sejam realizados na 
máxima extensão possível. Por isso, é factível que um princípio seja aplicado 
em graus diferenciados, conforme o caso que atrai17.

E seguindo a interpretação da formação do sistema jurídico, Luiz Antônio Rizzatto 
Nunes descreve os princípios como norteadores do sistema jurídico brasileiro, sob 
pena de invalidade jurídica no caso que houver interpretação contrária ao um princípio 
constitucional18.

Assim como descrito, a dogmática constitucional estabelece que os princípios 

16  FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 6 ed. São Paulo: Saraiva, 2011 p. 48-49.
17  CANOTILHO, 1998 apud MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet Branco. Curso de Direito 
Constitucional. 7 ed. São Paulo: Saraiva, 2012 p. 262.
18  NUNES, Luiz A. R. O Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana: Doutrina e Jurisprudência. 1 
ed. São Paulo: Saraiva, 2002 p. 37.
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são importantes para determinação de valores e possibilita a instituição do ordenamento 
conforme os valores materiais que a sociedade considera justa vinculando os direitos 
fundamentais instituídos em lei e a vontade emanada da conduta social.

Em consonância com o ordenamento jurídico e como demonstrado anteriormente, 
não há possibilidade da validade de uma norma que transgrida algum preceito fundamental, 
uma vez que deve estar necessariamente condicionado aos princípios em geral. Desta 
forma, as sanções impostas para as infrações de trânsito estabelecido no Código de 
Trânsito Brasileiro devem estar em conformidade com os princípios. E assim como Mello 
complementa em sua obra, a violação de um princípio é muito mais grave que a transgressão 
de uma norma em razão que ofende todo o sistema de comando e a interrompe a harmonia 
jurídica19.

Consequentemente a elaboração do artigo 165-A do Código de Trânsito Brasileiro 
promulgado pela Lei 13.381/2016 deve estar em consonância com os princípios 
constitucionais concretizadas pelo sistema jurídico, porém no momento que o legislador 
condicionou a sanção administrativa pela recusa de ser submetido ao teste do bafômetro 
ou qualquer outro procedimento clínico para constatação de influência de álcool ou 
substância psicoativa no momento da fiscalização, há incompatibilidade com os princípios 
constitucionais da não autoincriminação e da presunção de inocência em razão da 
obrigatoriedade de condicionar o motorista aos exames sob pena administrativa.

E assim como descrito por Nestor Távora, o ordenamento jurídico é conduzido por 
princípios e normas que são considerados como fundamentais para a política processual, 
ainda complementa que essa estrutura é composta para a proteção das garantias aos 
imputados em detrimento da arbitrariedade estatal20.

3.1 Princípio da presunção de inocência
Como descrito anteriormente, os fundamentos para estabelecer um princípio 

também podem estar positivados na Constituição Federal, como o princípio da presunção 
da inocência definido na Carta Magna no artigo 5º, inciso LVII que dispõe sobre os direitos 
e garantias fundamentais, o qual declara que ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória21. E assim como descrito em âmbito 
penal, também é admissível empregar o princípio em âmbito administrativo em razão da 
supremacia da Constituição Federal sobre todo o ordenamento infraconstitucional.

Em confirmação Alexandre de Moraes afirma que o princípio da presunção 
de inocência é um dos princípios basilares do Estado de Direito, e discorre sobre a 
imprescindibilidade do Estado comprovar a culpabilidade do indivíduo sob pena de 

19  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 30 ed. São Paulo: Malheiros, 2013, p. 54.
20  TÁVORA, Nestor; ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Curso de Direito Processual Penal. 11 ed. Salvador: Juspodivm, 
2016, p. 71.
21  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em: http://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em: 25 de mar. 2018.
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retrocesso a um estado arbitral22.
Nestor Távora e Rosmar Rodrigues elucidam que o princípio do estado de inocência 

ainda pode ser fragmentado em duas regras essenciais, sendo que a primeira é em relação 
ao ônus probatório no qual a parte acusadora quem tem o ônus para comprovação de 
culpa, assim não havendo possibilidade do encargo para apresentação de provas ser 
transmitido ao acusado. Além disso, seguindo os fundamentos do mesmo princípio, não 
é possível atribuir culpa sem que haja sentença com trânsito em julgado impossibilitando 
qualquer sanção de culpabilidade23.

Assim como demonstrado que a presunção de inocência tem resguardo constitucional 
e tem aplicabilidade nas normas em geral, também é possível constatar que o artigo em 
estudo do Código de Trânsito Brasileiro que puni como infração administrativa o condutor 
que recusa submeter ao exame clínico ou teste do bafômetro para constatar influência 
de álcool ou outra substância psicoativa divergi do princípio fundamental em razão da 
impossibilidade de uma sanção ao condutor. Assim, o agente representante do Estado não 
tem prerrogativa de punir sem uma comprovação de ato ilícito e apresentação de provas. 
E no momento que o condutor incidi no artigo 165-A do CTB, inviabiliza a produção de 
provas por parte do agente público devido a não exigência do artigo de apresentação de 
evidências para constatação de embriaguez ou alterações psicomotoras que prejudicam na 
condução do veículo.

3.2 Princípio da não autoincriminação
O princípio da não autoincriminação ou nemo se detegere, está consagrado na 

Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso LXIII, que assegura que ninguém será obrigado 
a produzir provas contra si mesmo, e dispõe que o acusado tem direito de permanecer 
calado24. Garantindo assim, um direito mínimo do acusado, sendo de fundamental 
importância seu cumprimento em qualquer circunstância em que seja necessário a 
produção de provas para comprovação da culpabilidade.

Esse princípio tem como principal fundamento para existência a necessidade de 
proteger o indivíduo de descomedimentos do Estado utilizando de forma autoritária da sua 
força policial. E Renato Brasileiro Lima elucida que o princípio da não autoincriminação 
consiste na proibição de usar qualquer meio coercitivo para acusado dispor de qualquer 
prova de confissão ou outro meio que colabore para desencadear sua condenação25.

Assim como Carlos Henrique Borlido Haddad descreve que a previsão constitucional 
foi assegurada de forma simplória em razão que Assembleia Nacional Constituinte dispôs 
somente como o direito de calar-se, porém essa proposição resguarda um direito público 

22  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 32 ed. São Paulo: Atlas, 2016, pag. 201.
23  TÁVORA, Nestor; ALENCAR, Rosmar Rodrigues. Curso de Direito Processual Penal. 11 ed. Salvador: Juspodivm, 
2016, p. 71-72.
24  BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Disponível em: http://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em: 25 de mar. 2018.
25  LIMA, Renato Brasileiro. Manual de Processo Penal.  2 ed. Salvador: Juspodivm, 2014. p. 79.
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subjetivo e como um amplo direito fundamental em virtude da liberdade pessoal. Logo, 
a inserção do direito de permanecer calado na Carta Magna foi para assegurar o direito 
processual em detrimento do interesse de repressão do Estado26.

Posteriormente Haddad explana especificamente sobre a impossibilidade de sujeitar 
o motorista ao etilômetro em razão da violação do princípio contra a autoincriminação que 
determina que o Estado não pode impor de modo coercitivo ao acusado de produzir provas. 
Assim, o autor destaca que para a constatação de álcool no sangue é possível conferição por 
meio de prova pericial de caráter não invasivo e somente com consentimento do acusado 
seria possível a realização da prova pericial por meio de exame clínico ou pericial27.

Considerando a demonstração do princípio da não autoincriminação e sob os 
fundamentos constitucionais que garante os direitos contra a arbitrariedade estatal diante 
da obrigação de constituir provas no momento da fiscalização por agente do trânsito, não 
há viabilidade do artigo 165-A do Código de Trânsito Brasileiro em  consequência das 
discrepâncias em relação a exigência da norma em conduzir o motorista a produzir provas 
contra si mesmo, contrapondo a impossibilidade do Estado de fazer esta exigência e 
estabelecer sanção administrativa.

3.3 Posição jurisprudencial 
Diante do exposto da contrariedade do artigo discutido e dos princípios 

constitucionais, há jurisprudências que antecedem o posicionamento dos tribunais diante 
da fundamentação para promulgação do artigo 165-A do Código de Trânsito Brasileiro que 
invalidam a materialidade e aplicação da norma.

Conforme decisão da Ação Declaratória de Nulidade de Ato administrativo do 
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, foi verificado provimento na apelação em consoante 
com o princípio da não autoincriminação previsto na Constituição Federal e no Pacto de 
San José da Costa Rica, do qual o Brasil é signatário, que ilegítima o auto de infração por 
embriaguez ao volante diante da ausência de indícios de alcoolemia. Assim, demonstra-se 
um ato administrativo nulo, devendo haver restauração na sentença administrativa28.

E após a promulgação do artigo, por meio da Lei 13.381/2016, e conforme julgamento 
da Terceira Turma Recursal da Fazenda Pública do Rio de Grande do Sul, pronunciaram em 
favor dos princípios constitucionais inviabilizando a aplicabilidade da infração administrativa 
em razão da impossibilidade de autuar o condutor sem a constatação do estado psicomotor 
e reafirmaram a inexequibilidade da obrigação do uso do bafômetro. Assim, houve aceitação 

26  HADDAD, Carlos Henrique Borlido. Conteúdo e contorno do princípio contra a auto-incriminação. 2003. Disser-
tação (Curso de Doutorado em Ciências Penais) – Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Belo Horizonte. p. 39.
27  HADDAD, Carlos Henrique Borlido. Conteúdo e contorno do princípio contra a auto-incriminação. 2003. Dis-
sertação (Curso de Doutorado em Ciências Penais) – Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Belo Horizonte. 
p. 287-288.
28  BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. Ação Declaratória de Nulidade de Ato Administrativo n. 
01699181420118190001 RJ 0169918-14.2011.8.19.001. Operação Lei Seca, recusa em realizar teste de alcoolemia. 
Relator: Dês. Carlos Santos de Oliveira. 20 ago. 2013. Jus Brasil. Disponível em: <https://tj-rj.jusbrasil.com.br/juris-
prudencia/117579603/apelacao-apl-1699181420118190001-rj-0169918-1420118190001>. Acesso em 25 de mar. 2018.
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do recurso e anulação do auto de infração29.
As decisões judiciais demonstram que os tribunais declinam o julgamento 

prevalecendo o interesse coletivo quanto aos princípios basilares do ordenamento jurídico 
brasileiro. Assim, garante ao acusado de não produzir provas que possam ser utilizados 
em desfavor a sua defesa e exige elementos que comprovem o estado do condutor no 
momento da fiscalização.

4 |  MEIOS DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE EMBRIAGUEZ
Para que o Estado possa punir o indivíduo que está submetido às imposições dele 

é necessário que siga os procedimentos administrativos, respeitando a todo momento do 
trâmite do processo, o direito de ampla defesa, princípio da presunção de inocência e muitos 
outros recepcionados pelo ordenamento jurídico brasileiro para que seja considerado um 
procedimento legal, assim como demonstrado no capítulo anterior.

Francilvon Sousa Alcântara elucida que o Estado Democrático de Direito dispõe 
em texto constitucional princípios e normas estabelecendo um repertório de garantias 
constitucionais delimitando o poder do Estado30.

Osvaldo Antônio dos Santos Neto descreve que é essencial compreender que o 
acusado é apenas parte do processo e não o objeto principal de avaliação, sendo que 
o mesmo tem o direito de apontar as razões para defender sua inocência, não havendo 
meios que impeçam seu direito às suas alegações, e ainda utilizar recursos que amenizam 
sua culpabilidade31.

Para que seja efetivamente possível a aplicação de uma infração de trânsito ou 
penalização penal deve haver comprovação do ato infracional por meio de produção de 
provas. Portanto, para que o motorista que esteja conduzindo um veículo sob os efeitos do 
álcool ou qualquer outra substância entorpecente incida no ato infracional do art. 165 do 
Código de Trânsito Brasileiro é necessário a comprovação da materialidade32.

Deocleciano Torrieri Guimarães define o estado de embriaguez de forma técnica em 
sua obra como o estado de intoxicação aguda ou crônica, em consequência da ingestão 
desmedida de bebida alcoólica, que perturba a razão do indivíduo e altera seu equilíbrio 
emocional33.

29  BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Recurso Inominado n. 71007473499 RS. Recusa ao teste do 
etilômetro. Relator: Marialice Camargo Bianchi. 27 mar. 2018. Jus Brasil. Disponível em: <https://tj-rs.jusbrasil.com.br/
jurisprudencia/561373782/recurso-civel-71007473499rs?ref=topic_feed>. Acesso em 25 mar. 2018.
30  ALCÂNTARA, Francilvon Sousa. Violação aos princípios constitucionais penais da não autoincriminação e 
da presunção de inocência: inserção do artigo 165-A (Lei 13.281/2016) no CTB. 2016. Trabalho de Conclusão de 
Curso (Graduação em Direito) – UEPB, Universidade Estadual da Paraíba. Campina Grande. p. 19.
31  SANTOS NETO, Osvaldo Antônio dos Santos. A inconstitucionalidade do bafômetro/etilômetro no sistema 
jurídico penal brasileiro. 2016. Encontro de Iniciação Científica (Graduação em Direito) – Centro Universitário Antônio 
Eufrásio de Toledo, TOLEDO. Presidente Prudente. p. 11.
32  BRASIL. Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9503.htm>. Acesso em: 29 de abr. 2018.
33  GUIMARÃES, Deocleciano Torrieri. Dicionário técnico jurídico. 16. ed. São Paulo: Rideel, 2012. p. 334.
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Para a comprovação do estado de embriaguez do motorista se faz necessária  a 
produção de provas, seja mediante exame clínico comprovando a ingestão de bebidas 
alcoólicas ou qualquer substâncias psicoativas, ou então qualquer outro meio que a lei 
estabeleça, para autuação do condutor que cometa infração de trânsito, possibilitando 
a procedência do processo administrativo legítimo que conste a materialidade e ainda 
permita que o condutor tenha a oportunidade de pronunciar sua defesa quanto as provas.

Jurisprudências reafirmam a possibilidade da constatação da embriaguez por outros 
meios que não sejam o teste clínico ou etilométrico.

Não há que se falar em cerceamento de defesa, em face da negativa de 
realização de prova oral, com a oitiva de testemunhas, quando tal prova se 
mostra irrelevante para a solução da causa. 2. Nos termos do art. 277, do 
CTB, embora seja lícita a recusa do condutor de veículo de submeter-se ao 
teste de alcoolemia, a autoridade policial pode aferir os sinais de embriaguez 
por outros meios, que são suficientes para embasar a lavratura do auto de 
infração e a aplicação das penalidades de suspensão do direito do dirigir e 
de multa34.

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais também reafirma a possibilidade de comprovar 
a materialidade do ato infracional por meio de outras provas, não exigindo o exame clínico 
que atesta o teor alcoólico na corrente sanguínea do indivíduo:

[...] I - Estando demonstrado pela prova testemunhal e pelos demais indícios 
colacionados ao feito que o autor encontrava-se em evidente estado de 
embriaguez na condução de seu veículo, necessária se faz a sua condenação, 
sendo irrelevante a inexistência de exame de sangue ou etilômetro35.

Assim como o Tribunal de Justiça do Paraná segue o mesmo posicionamento 
demonstrando a possibilidade de autuação do motorista nos termos do artigo 165 do Código 
de Trânsito Brasileiro mediante produção de provas, sem a necessidade da realização do 
exame etilométrico.

Conforme estabelecido na Resolução n 206/2006, atualmente revogada pela 
Resolução n. 432/2013 de igual teor, é possível ao agente de trânsito impor 
a penalidade descrita no art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro com base 
nos sinais apresentados pelo condutor, caso haja a recusa de realização do 
exame etilômetro36.

Não obstante do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça que declara que a 

34  BRASIL. Tribunal de Justiça do Distrito Federal. Apelação Cível n. 20130111069082. Recusa do condutor em realizar 
o teste de alcoolemia. Relator: Arnoldo Camanho de Assis. 04 nov. 2015. Jus Brasil. Disponível em: <https://tj-df.jusbra-
sil.com.br/jurisprudencia/255770710/apelacao-civel-apc-20130111069082>. Acesso em 29 abr. 2018.
35  BRASIL. Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Apelação Criminal n. 10016140037116001. Estado de embriaguez 
comprovado pelos demais meios de prova. Relator: Alberto Deodato Neto, 09 jun. 2015, Jus Brasil. Disponível em: 
<https://tj-mg.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/200485194/apelacao-criminal-apr-10016140037116001-mg/inteiro-
-teor-200485279>. Acesso em 29 abr. 2018.
36  BRASIL. Tribunal de Justiça do Paraná. Recurso Inominado n. 001952585201281600140 PR 0019525-
85.2012.8.16.0014/0. Infração de trânsito art. 165 do CTB e irrelevância do teste de alcoolemia. Relator: Liana de 
Oliveira Lueders, 28 jul. 2016, Jus Brasil. Disponível em: <https://tj-pr.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/369884961/pro-
cesso-civel-e-do-trabalho-recursos-recurso-inominado-ri-1952585201281600140-pr-0019525-8520128160014-0-acor-
dao>. Acesso em 17 jun. 2018.
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ausência do exame de alcoolemia não induz à atipicidade na conduta de conduzir veículo 
em estado de embriaguez, desde que seja possível a comprovação do estado alcoólico por 
outros meios, sendo irrelevante a realização do exame específico37.

Os meios de comprovação do estado de embriaguez descrito no artigo 277, parágrafo 
segundo do Código de Trânsito Brasileiro, caracteriza um rol exemplificativo de provas 
que podem ser utilizadas, como por exemplo, imagem, vídeo, constatação de sinais que 
indiquem alteração da capacidade psicomotora38. E no mesmo artigo o legislador impõe 
que o Contran (Conselho Nacional de Trânsito) tem a competência para legislar sobre os 
possíveis meios de provas para determinar as infrações de trânsito.

No artigo 3º da Resolução nº 432 do Conselho Nacional de Trânsito, que dispõe 
sobre os procedimentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na 
fiscalização do motoristas que conduzem veículo sob a influência de álcool ou de qualquer 
outra substância psicoativa que determina dependência define que a confirmação da 
capacidade psicomotora poderá ser por seguintes meios: exame clínico de amostra de 
sangue do condutor; exames de laboratórios indicado pelo órgão ou entidade de trânsito 
competente ou pela Polícia Judiciária que possam detectar substâncias psicoativas; teste 
em aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar (etilômetro); ou então 
verificação dos sinais que indiquem a alteração da capacidade psicomotora do condutor39.

É relevante ressaltar que os meios de provas admitidos são um rol exemplificativo 
definidos na Resolução Nº 432 do Contran possibilitando a produção de provas atípicas 
e inominadas, não havendo relevância para ser lícita em razão do princípio da busca da 
verdade real dos fatos, conforme descrito na obra de Norberto Avena40.

No tocante ao teste do bafômetro ou exame clínico é necessário enfatizar que 
não deve haver submissão obrigatório ao exame pericial sob as razões e fundamentos 
já elucidados no presente trabalho evidenciando que no momento em que o indivíduo é 
obrigado realizar o teste etilométrico estaria declarando sua culpa e havendo desrespeito 
ao direito do silêncio e muitos outros preceitos constitucionais.

A Resolução Nº 432 dispõe em seu artigo sexto especificando que para a 
caracterização da infração de trânsito no artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro é 
necessário exame de sangue que ateste a concentração de álcool por litro de sangue ou 
teste etilômetro, ou então por meio dos possíveis sinais físicos de alteração psicomotora 
verificados no momento da fiscalização.

37  BRASIL. Supremo Tribunal de Justiça. Habeas Corpus n. 151087 SP 2009/0205445-8. Crime de trânsito e recusa ao 
exame de alcoolemia. Relator: Ministro Napoleão Nunes Maia Filho. 18 mar. 2010. Jus Brasil. Disponível em: < https://
stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/9115241/habeas-corpus-hc-151087-sp-2009-0205445-8>. Acesso em 25 mar. 2018.
38  BRASIL. Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997. Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9503.htm>. Acesso em: 29 de abr. 2018.
39  BRASIL, Conselho Nacional de Trânsito. Resolução 432, de 23 de janeiro de 2013. Dispõe sobre os procedimen-
tos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência. Disponível em:<http://www.denatran.gov.br/download/Resolucoes/
(resolu%C3%A7%C3%A3o%20432.2013c).pdf>. Acesso em: 29 abr. 2018.
40  AVENA, Norberto. Processo Penal Esquematizado. 9 ed. São Paulo: MÉTODO, 2017. s/p.
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Especificamente no artigo 5º da mesma resolução em análise, exemplifica que 
os sinais de alteração de capacidade psicomotora poderão ser verificados por meio de 
exame clínico com laudo conclusivo e reconhecido por médico perito, ou então por meio de 
constatação pelo próprio agente fiscalizador ou qualquer outra autoridade de trânsito dos 
sinais de alteração da capacidade psicomotora41.

Caso o condutor seja submetido a uma fiscalização de trânsito e o agente público 
exija que seja submetido ao teste do bafômetro ou qualquer outro exame clínico para 
averiguação das condições psicomotoras, poderá haver recusa do motorista, porém poderá 
haver outras avaliações que atestem de forma imprescindível a constatação objetiva sobre 
as condições do motorista. Assim como já citado, o artigo 277, no parágrafo segundo do 
Código de Trânsito Brasileiro descreve que o agente fiscalizador poderá comprovar infração 
de trânsito mediante imagem ou vídeo, podendo o agente utilizar de meios eletrônicos 
como a câmera do celular pessoal para comprovar as condições física visíveis do motorista 
cerceando qualquer ensejo de recurso contrariando o auto de infração.

Em relação a avaliação subjetiva que complementa o auto de infração, poderá o 
fiscal de trânsito constar nos termos a constatação do estado de embriaguez analisando 
cinco grupos de sinais: em relação a aparência, se o condutor apresenta sonolência, olhos 
vermelhos, vômito, soluço ou desordem em suas vestes e odor de álcool no hálito; quanto 
a sua atitude, se o condutor apresenta agressividade, arrogância, exaltação, falante ou 
dispersão; no tocante a orientação, se o motorista sabe qual é a hora ou data e reconhece 
o local onde está; quanto a memória, se relembra dos seus atos e consegue informar seu 
endereço com clareza; e em relação a sua capacidade motora e verbal no qual deve ser 
avaliado se o condutor está com dificuldade no equilíbrio, com a dicção alterada e difícil 
compreensão42.

No parágrafo primeiro do artigo 5º da Resolução Nº 432 do Contran esclarece que 
para a comprovação das condições psicomotoras alteradas do motorista é necessário que 
o fiscal de trânsito, além de verificar todas as condições citadas acima, também deverá 
constatar no auto de infração, não somente um sinal, mas um conjunto de sinais que 
comprovem a situação do condutor43 que fez uso imoderado de substâncias entorpecentes 
ou de bebida alcoólica nas situações em que não há o instrumento para averiguação por 
meio do teste etilométrico ou exame clínico, ou então quando há recusa do condutor em 
submeter a análise clínica.

41  BRASIL, Conselho Nacional de Trânsito. Resolução 432, de 23 de janeiro de 2013. Dispõe sobre os procedi-
mentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de 
outra substância psicoativa que determine dependência, para aplicação do disposto no art. 165, 276, 277 e 306 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Disponível em:<http://www.denatran.gov.br/
download/Resolucoes/(resolu%C3%A7%C3%A3o%20432.2013c).pdf>. Acesso em: 29 abr. 2018.
42  SILVA, Maria Lélia Lima. Álcool versus direção automobilística. Tropos, Rio Branco, v. 1, n. 4, p. 3-13, dez. 2015.
43  BRASIL, Conselho Nacional de Trânsito. Resolução 432, de 23 de janeiro de 2013. Dispõe sobre os procedi-
mentos a serem adotados pelas autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de 
outra substância psicoativa que determine dependência, para aplicação do disposto no art. 165, 276, 277 e 306 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Disponível em:<http://www.denatran.gov.br/
download/Resolucoes/(resolu%C3%A7%C3%A3o%20432.2013c).pdf>. Acesso em: 29 abr. 2018.
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É relevante destacar, conforme Luis Flávio Gomes disserta em sua obra, que a 
infração administrativa contida no artigo 165 do Código de Trânsito Brasileiro trata-se de 
uma infração de perigo abstrato puro, assim não é preciso comprovar a ingestão do álcool, 
ou seja, não é necessário a comprovação dos efeitos das substâncias alcoólicas sob a 
forma de condução do agente que esteja conduzindo o veículo de forma anormal, como por 
exemplo, invadir a contramão, subir em calçada, dirigir em ziguezague44.

Outro meio de comprovação das infrações administrativas relevante para aplicação 
efetiva das sanções administrativas para os condutores que desrespeitam as normas 
quanto a proibição de estar sob os efeitos do álcool ou substâncias psicoativas é a prova 
testemunhal que tem validade tanto em âmbito administrativo quanto para os crimes de 
trânsito.

5 |  CONCLUSÃO 
A necessidade de se discutir e da busca incessante para que seja desenvolvido um 

trânsito mais seguro, se faz necessário aprimoramento no ordenamento jurídico que regula 
o trânsito brasileiro para que seja possível a penalização daqueles que não respeitam as 
leis de trânsito, como aqueles que conduzem os veículos alcoolizados ou sob efeitos de 
substâncias entorpecentes, trazendo risco não apenas para eles mesmos, mas para todos 
que estão inseridos no trânsito.

Com a inclusão do novo artigo 165-A do Código Brasileiro de Trânsito no qual define 
uma penalização ao condutor que recusa em submeter ao teste do bafômetro ou qualquer 
exame clínico disciplinado pelo Contran, trouxe uma discussão jurídica quanto a sua 
eficácia em razão do desrespeito aos princípios e normas jurídicas.

Apesar das inúmeras mudanças na legislação para que fosse alcançado uma 
penalização eficaz aos motoristas que desobedecem às leis de trânsito, ainda houve a 
inaplicabilidade da infração de trânsito em vista da sua inconstitucionalidade.

Para isso, deve-se observar pormenorizado os princípios e garantias explicitamente 
apresentados na Constituição Federal e outros princípios que são resguardados de forma 
implícita recepcionados pelo ordenamento jurídico brasileiro, bem como os Tratados 
Internacionais que coíbem a retirada de direitos fundamentais ao ser humano. Do mesmo 
modo as jurisprudências também promovem em âmbito judicial os direitos individuais, 
tornando inaplicável a penalidade ao motorista que recusar em submeter ao teste do 
bafômetro.

Para haver responsabilidade administrativa, não é necessário a comprovação da 
influência de álcool ou de substâncias entorpecentes por meio de teste do bafômetro ou 
teste clínico, mas basta a comprovação do ato infracional por outros meios de provas que 
o ordenamento jurídico dispõe, como prova testemunhal, ou mediante imagens ou vídeos 

44  GOMES, Luis Flávio. Teoria constitucionalista do delito e imputação objetiva. São Paulo: RT, 2011 p. 122.
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que atestem as condições do motorista no momento da fiscalização, ou então por meio da 
verificação dos sinais que indiquem a alteração da capacidade psicomotora do condutor.

Sendo assim, enquanto houver a discussão quanto a inconstitucionalidade da 
obrigatoriedade do uso do bafômetro, haverá a impunidade dos motoristas infratores, e 
continuará os problemas dos altos índices de acidentes fatais no trânsito, trazendo inúmeros 
prejuízos econômicos e sociais, para o Estado e para toda a sociedade.
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